
------ Forwarded message --------- 

De: ARTESP - Isencao <isencao(Qartesp.sp.gov.br> 

Date: qui., 20 de jun. de 2024 às 10:21 
Subject: RE: ISENÇÃO DE PEDÁGIO. 
To: jundiai.sp.leg.br < jundiai.sp.leg.br> 

Cc: Marcus Vinicius @apoioartesp.sp.gov.br> 

Prezados(as), boa tarde. 

Trata-se da inclusão/renovação de veiculos para o beneficio de isenção de pedagio. 

Segue as autorizagdes em anexo para impressao. 

Ressalta-se que todo o processo de concessão do beneficio permanece conforme definido na 
Portaria ARTESP n° 13, de 30 de maio de 2014. 

http://www.artesp.sp.gov.br/Style%20Library/extranet/rodovias/isencao-de-tarifas.aspx 
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RECOMENDAÇÕES DE IMPRESSÃO: 

1. Imprimir em folha A4, branca. 

2. colorida. 

3. plastificar a autorização. 

4. Orientação da página, retrato. 

NOTA DE ESCLARECIMENTO: 

Verificado a qualquer tempo o uso indevido do beneficio de isenção da tarifa de pedagio, o 
mesmo sera cancelado automaticamente, sem avisou prévio, sem prejuizo das sanções 
administrativas e penais ao beneficiario. 

Igor Alvarez dos Santos 

Isenção de Pedagio - DOP/GOE 

isencao@artesp.sp.gov.br 
Rua Iguatemi, 105 — 9° andar — Itaim Bibi — São Paulo - SP


